
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO
REQUERIMENTO PARA VISTO EM REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

REQUERENTE:

CNPJ:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF: CEP:

FONE: Cel.:

E-MAIL:

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nº DE REGISTRO NO CREA DE ORIGEM:

MOTIVO DO VISTO:      EXECUÇÃO      LICITAÇÃO      OUTROS

PERÍODO DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇO:

LOCAL/FORMA DE RECEBIMENTO DA CERTIDÃO DE VISTO: SEDE
INSPETORIA DE ______________
E-MAIL
CORREIOS

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

1. Requerimento preenchido e assinado pelo representante da Pessoa Jurídica;
2. Instrumento de constituição da Pessoa Jurídica (Contrato Social Consolidado ou Contrato Primitivo e 

Alterações, registrados na Junta Comercial);
3. Certidão de Registro e Quitação fornecida pelo Crea de origem, não podendo ter  restrição com 

relação à região;
4. Comprovante de Visto ou Registro do Responsável Técnico (RT) no Crea-GO;
5. Os profissionais que atuarão em Goiás e que os nomes constam na certidão de registro e quitação, 

deverão fazer uma declaração da forma de permanência no Estado de Goiás (dispensável quando o 
motivo do visto for licitação);

6. Pagamento da Taxa (obter boleto no Crea–GO);
7. Documento que comprove a atividade que pretende realizar no Estado de Goiás, e se o motivo for 

execução, informar a duração aproximada da obra/serviço;

OBS: Não haverá a retenção dos documentos acima citados.

Declaro ciência de que a falta de qualquer documento solicitado poderá implicar no arquivamento do 
processo.

Declaro que estou ciente que o Crea-GO poderá enviar comunicados aos contatos fornecidos.

Observações:__________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________

Local/Data:

__________________, ____/____/______

Identificação e Assinatura do Representante Legal:

________________________________________

Para uso do Crea-GO:

NÚMERO DE PROTOCOLO CARIMBO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Data: _____/______/_______

RG. 012/12


